
Ministério Público Federal
Procuradoria da República em Goiás

OF. PR/GO Nº 1155/2019
Ref. PP Nº 1.18.000.003024/2018-68

Goiânia, 28 de fevereiro de 2019

Ilmo. Senhor
DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente de Gestão Tarifária
Agência Nacional de Energia Elétrica
davi@aneel.gov.br

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o,  com  a  finalidade  de  instruir  o

procedimento  preparatório  em  epígrafe,  solicito  a  V.S.ª,  com

fundamento no art. 8º, II, da LC n° 75/93:

1)  que  sejam  apresentadas  cópias  do  Marco  Legal

Regulatório,  do  Contrato  de  Concessão  e  dos  demais  documentos  que

embasaram  a  mais  recente  revisão  tarifária  praticada  pela

concessionária  ENEL  Distribuição  Goiás,  tendo  em  vista  o  teor  da

Informação n° 00630/2018/PFANEEL/PGF/AGU;

2)  que  justifique  a  manutenção  da  atual  tarifa

praticada  pela  aludida  concessionária,  tendo  em  vista  as  notícias

recentes  que  veiculam  o  descumprimento  pela  ENEL  das  metas  de

investimento e dos indicadores de qualidade em Goiás 1 .

1 https://www.opopular.com.br/noticias/economia/flexibiliza%C3%A7%C3%A3o-favoreceu-a-enel-  
1.1737771, https://www.opopular.com.br/noticias/politica/estado-entregou-a-celg-e-servi%C3%A7o-n
%C3%A3o-melhorou-diz-vanderlan-cardoso-1.1737346, 
https://www.opopular.com.br/noticias/politica/em-2-anos-enel-avan%C3%A7a-pouco-na-qualidade-e-
consumidores-ficam-26-64-horas-no-escuro-1.1730097

Avenida Olinda, Edifício Rosângela Pofahl Batista, Qd. G, Lt. 02, Park Lozandes
Goiânia – Goiás. CEP 74.884-120

Telefone: (62) 3243-5416. Fax: (62) 3243-5475
E-mail: prgo-1oficio@mpf.mp.br
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Para  o  cumprimento  desta,  concedo  o  prazo  de  20

(vinte) dias,  a contar do recebimento .

Atenciosamente,

Mariane G. de Mello Oliveira
                         PROCURADORA DA REPÚBLICA
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